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Parecer n." 49612021ICCJR

Referente ao Veto Total n.o lll202l - Mensagem n.o 912021, aposto
ao Projeto de Lei n." 92012019, que "Dispõe sobre a fixação de placa
informativa de identificação do Engeúeiro de Segurança do Trabalho
e do Técnico de Segurança do Trabalho nas obras e serviços públicos
do Estado de Mato Grosso", de autoria do Deputado Valdir Barranco.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado

I - Relatório

O presente veto foi lido na Sessão do dia 0210212021, sendo recebido e registrado pela
Secretaria de Serviços Legislativos no rneslno dia. Após foi encarninhado para esta Cornissão de
Constituição, Justiça e Redação e nela se apoftou no dia 0410212021, tudo confonne as fls. 02106v.

Subrnete-se a esta Cornissão o Veto Total n." 1112021, da lavra do senhor Governador do
Estado, ao Projeto de Lei n." 92012019, de autoria do Deputado Valdir Bamanco, conforme ementa
acima.

Nas razões do veto, o Governador do Estado em exercício assim explana:

Instada a se manifesÍar, a Procuradoria-Geral do Estado opinou pelo veto total ao
pro.jeto de lei pela sua inconsÍitucionalidade, de acordo com o tópico elencado no
parecer, o qual acompanho integralmenle:
o Inconstitucionalidade Formal, por inÍerferir na compeÍência privaÍiva da União
para legislar sobre direito do trabalho e condições para o exercício de profissões
violação ao arÍ. 22, incisos I e XVI da Constituição Federa - InexisÍêncict de
previsão legctl similar ao art. l6 da Lei.federal n" 5191/66 na legislaçiio.federal
que trata da profissão de engenheiro de segurança do trabalho (Lei n"
7.410/1985).

Em seguida, o veto foi encarninhado a esta Comissão para a emissão de parecer.

E o relatorio.

di@-0qrr»^-4"

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, setor A - cPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (LMF)



Esreoo oe Maro Gnosso

AsserusLera Lee rsurrvA Do Esrnoo oe Mero Gnosso
Consu ltoria Técn ico-Legislativa d a Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1o e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem corno sobre os vetos que tenham
por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Governador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

Art. 12 O projelo de lei, apris concluída a respectiva votcrÇão, se re.jeiÍado pela
Assembleia LegislaÍiva, será arquivaclo; se aprovado, será enviado ao Governador
do EsÍado que, aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze dias úteis.

§ 1",Se o Governador do Esíado considerar o projeto de lei, no todo ou em parle,
inconstitucionol ou contrdrio uo inÍeresse público, vetit-lo-a total ou
parcialmenÍe, no prazo de quinze dias úteis, conÍados da data do recebimento, e

comunicará, dentro de quarenla e oilo horas, os molittos do velo ao Presidente da
As s e m b I e ia Le gis lat iva. (gr ifamos)

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a

proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não rnerece prosperar.

Na justificativa o Poder Executivo argumenta, quanto à constitucionalidade, que a
Propositura vetada fere o artigo 22, I e XVI, da CF/88, bem como a legislação federal (Leis n."
51941 1966 e 7 4101 1985).

A Proposta vetada atua justarnente no sentido de dar maior publicidade quanto aos dados
dos responsáveis pelas obras e serviços públicos, atendendo o art.37, caput, da CF.

O Projeto de Lei vetado e moralizador e austero com os dados necessários a todo cidadão
que tenha interesse em analisar a qualidade da obra ou serviço público realizado por engenheiros e
técnicos de segurança.

Os artigos da Carla Federal, tidos por violados, nada têm corn o Projeto de Lei vetado, pois
não se está tratando de direito do trabalho, neln da regularnentação de profissão (condições para o
exercício), mas, sim, aprimorando o controle popular sobre a atuação dos servidores, ligados à obras

e serviços de vulto para o Estado.

Ademais, a nonrra proposta se coaduna hannonicamente com o teor do art. 16 da Lei
Federal rr.n 519411966 (que restou reiterado na Propositura vetada) clc a Lei Federal n." 7470185,

merecendo adentrar no ordenamento jurídico estadual, diante da relevância jurídica que guarda em

seu bojo.
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A Propositura é, portanto, de grande relevância constitucional para toda a sociedade e para

;:*Í:i*:ff1?,.ffi:ense, 
inclusivJpara facilitar a identiÍicaçao aaq'uár;;;. presrou um serviço

Por conta disso, o veto deve ser demrbado com b11e no artigo 42, § So,da constituiçãoEstadual, mantendo-se íntegro o Projeto de Lei n." 920/2019, de a:utoriá ào Deputado valdirBarranco.
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É o parecer.

III - Voto do Relator

Diante do 
^exposto, 

voto pela derrubada do veto Total n.o I U2o2l912021, dalavrado poder Executivà, ao projeto de Lei n." 920/2019, de autoria doBarranco.

Sala das Comissões, ,,, CB a" ÇZ de2o21.

- Mensagem n.o
Deputado Valdir
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IV - Ficha de Votação

Voto Relator
Diantedoexposto,votopeladerrubadadoVetoTotaln,"11l20)7@
lavra do Poder Executivo, ao Projeto de Lei n.' 92012019, de autoria do Deputado Valdir
Barranco.
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Veto Total n.' lll202l - Proieto de Lei n! giZ

Reunião da Comissão em
Presidente: Deputado

Posição na Comissão Identificação do Deputado
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FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO RBMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

AssrualrrA LEGTSLATTvA Do Esraoo DE MATo Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

2u Reunião Extraordinária Remota
0810212021 10h
Veto Total n.' l1l2021 - Mensagem
n.'912020
Poder Executivo

vorAÇÃo

Waleska Ca

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSBNTE

DILMAR DAL BOSCO -Presidente x
DR. EUGENIO - Vice-Presidente x
LUDIO CABRAL X

SEBASTIAO REZENDE x
SIVIO FAVERO X

DEPUTADOS SUPLENTES

WILSON SANTOS

FAISSAL

JANAINA RIVA

XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORAES

SOMA TOTAL 3 0 2

RESLILTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Lúdio Cabral por videoconferência,
com parecer pela DERRLIBADA. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal Bosco e

Silvio Fávero presencialmente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende. Sendo

o veto aprovado com parecer pela DERRUBADA.
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